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35ª Reunião Plenária Ordinária do CONFEMA 
17 de março de 2009 –  9h30 

 
PAUTA 

 

Informes: 

I.  Lei 14.887 de 15 de janeiro de 2009 que trata sobre a reestruturação da SVMA; 

II. Projetos Financiados em  fase de implantação em 2009; 

III. Relatório Anual do CONFEMA; 

IV. Diretriz do CADES para 2009; 

 

Expediente: 

I. Aprovação da Ata da 34ª Reunião Plenária Ordinária do CONFEMA, de 16 de dezembro de 2008; 

II. Sugestões de inclusões na pauta; 

III. Calendário de Reuniões do CONFEMA para 2009; 

 

Ordem do dia: 
I. Apreciação e deliberação sobre a minuta do Edital FEMA nº 07. 

II. Apreciação e deliberação dos projetos candidatos ao financiamento pelo Edital FEMA 04/ 2° FASE. 

III. Apreciação e deliberação sobre delegação de competência a respeito de pedidos de readequação de projetos 

IV. Apreciação da solicitação do Conselho Gestor da APA Capivari- Monos referente ao Edital FEMA 06. 
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Anexos: 

 

I. Ata da 34ª Reunião Plenária Ordinária do CONFEMA, de 16 de dezembro de 2008; 

II. Minuta do Edital FEMA nº 07 

III. Parecer CAV FEMA 04, FASE 2. 

IV. Lei 14.887/2009 

V. Relatório Anual CONFEMA 2008 

VI. Diretriz CADES. 

VII. Projetos em implantação/ 2009 

 

Síntese da reunião: 

Informes 

I - A Lei 14.887, publicada no dia 15 de janeiro de 2009, que trata sobre a reestruturação da SVMA,    deverá adequar o número de Conselheiros e 
elaborar novo regulamento. Foi ressaltado que  apenas  as ONGs  ambientalistas é que poderão participar do processo eleitoral do CONFEMA. Até então,   
as demais ONGs , mesmo as que não tinham  em seu estatuto atividades ligadas ao meio ambiente poderiam participar. Assim, foi lançado edital de 
cadastramento de ONGs ambientalistas, que ficará aberto até o dia 30 de maio. A eleição ocorrerá no dia 17 de junho.  

II – Relação de Projetos Financiados pelo FEMA: 
 
EDITAL FEMA Nº 01/2005 ( 12 projetos candidatos, 3 foram financiados. Direcionado a todas as regiões da cidade de S. Paulo, voltado a recursos hídricos ) 
 

Nome do Projeto Entidade Valor  Etapa 

AMBIENTE E EDUCAÇÃO – Curso de capacitação dos professores 
da EMEF. Profª Áurea Ribeiro Xavier Lopes, com ênfase na 
preservação dos recursos hídricos 

IPAM – Instituto Brasileiro de Pesquisas 
Ambientais 

17.925.00 
Projeto 

finalizado 

Programa de Educação Ambiental – “Água Pura – Essência da 
Vida” 

Fundação Parque Zoológico de São Paulo 78.900,00 
Projeto 

finalizado 

Água Viva Centro Social Nossa Senhora do Bom Parto 70.702,20 
Projeto 

finalizado 
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EDITAL FEMA Nº 02/2005 ( 23 projetos candidatos, 5 foram financiados. Direcionado a todas as regiões da cidade de S.Paulo ) 
 

Nome do Projeto Entidade Valor  Etapa 

Yporã – Proliferação de plantas aquáticas na Represa de 
Guarapiranga 

SOS Represa Guarapiranga 79.842,00 
Projeto 

finalizado 

Educação Ambiental para Participação Instituto GEA – Ética e Meio Ambiente 80.000,00 
Projeto 

finalizado 

Um Lugar Melhor para Viver Instituto de Tecnologia Social - ITS 80.000,00 
Projeto 

finalizado 

Cine Portal das Águas Subprefeitura de Parelheiros 73.800,00 
Projeto 

finalizado 

Passando a Limpo o Ecoponto Vitória 
Ecos do Vitória - Educação e Gestão 
Ambiental 

55.253,00 
Projeto 
sustado 

 
 
EDITAL FEMA Nº 03/2006  ( FASE 1 e 2 : 29 candidatos,  4 foram financiados. Direcionado as APAS. ) 
 

Nome do Projeto Entidade Valor  Etapa 

Organização do Turismo Sustentável na APA Capivari-Monos  
AECOTUR - Associação dos 
Empreendedores de Ecoturismo da APA 
Capivari-Monos Parque de Aventura 

80.000,00 
Projeto em 
andamento 

Projeto Raízes Instituto Pedro Matajs 148.090,00 
Projeto em 
andamento 

Utilização de Sistema Biológico de Baixo Custo Instituto i Biosfera 42.413,00 
Projeto 
sustado 

Juruá Jaru Nhanderekoa Re – Turismo e o Universo Guarani Associação Guarani Tenonde Porã 77.097,00 
Projeto em 
andamento 
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EDITAL FEMA Nº 03/2006  ( FASE 3: 25 candidatos , 5 foram financiados. Direcionado as APAs ) 
 

Nome do Projeto Entidade Valor  Etapa 

Artesanato na APA Bororé-Colônia Associação Reino do Sol 79.992,60 
Em 

ANDAMENTO 

Escolas Ecológicas Ribeirão Parelheiros/Caulim 
IPESA – Inst. De Proj. e Pesq. Sócio- 
ambientais 

178.785,77 
Em 

ANDAMENTO 

Água Doce Associação de Agricultura Orgânica 109.818,00 
EM 

ANDAMENTO 

Capacitação de Monitores Ambientais com Ênfase em Turismo 
Sustentável 

Intituto iBiosfera 69.970,00 
Em fase de 

assinatura do 
convênio 

Educação e Monitoramento Ambientais com a comunidade de 
pescadores artesanais 

GAPAN – Grupo Ambientalista de PX 
Amadores da Natureza 

76.990,00 
Em 

ANDAMENTO 

 
 
 
EDITAL FEMA Nº 04  ( FASE 1: 13 candidatos, 4 foram financiados. Direcionado as APAs. ) 
 

Nome do Projeto Entidade Valor  Etapa 

Mona-Kavungo: Movimentos da Natureza para uma conscientização 
do Corpo e do Ser 

Soc. Benef. Centro de Cultura Afro Brasileira 
ASÉ YLÊ DO HOZOOANE 

100.900,00 
EM 

ANDAMENT
O 

Educação Ambiental para Incentivar a Agricultura Orgânica na APA’s 
do Bororé-Colônia e Capivari-Monos 

5 Elementos – Instituto de Educação e 
Pesquisa Ambiental 

149.860,00 
Em 

ANDAMENT
O 

“Refazenda” Agência Ambiental Pick U Pau 198.970,00 
EM 

ANDAMENT
O 

Tenonderã – Encontro de Jovens Guarani Mbya de São Paulo Instituto das Tradições Indígenas - IDETI 216.460,50 
EM 

ANDAMENT
O 
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EDITAL FEMA Nº 05 ( 50 candidatos, 16 foram financiados. Aberto a todas as regiões da cidade de S.Paulo. Dirigido a Educação Ambiental) 
 

Nome do Projeto Entidade Valor  Etapa 

Práticas de Educação Ambiental e Ações de Proteção dos 
Mananciais Billings e Guarapiranga 

NICA – Núcleo Interdisciplinar de Ciências 
Ambientais 

89.250,00 
ASSINATURA 

DE CONVÊNIO 

Meio Ambiente no Palco Instituto GEA – Ética e Meio Ambiente 135.650,00 
EM 

ANDAMENTO 

Em busca de um Parque Sustentável e pacífico: Parque 
Anhanguera 

Instituto São Paulo Contra a Violência 
 

98.349,24 EM 
ANDAMENTO 

Educação Ambiental: Construindo um Mundo mais Sustentável  
 

Fundação de Apoio A Pesquisa, Ensino, 
Tecnologia e Cultura - FAPETEC 

99.476,00 EM 
ANDAMENTO 

Áreas Públicas: Buscando Novos Espaços Verdes e de lazer para a 
Comunidade 
 

Ciranda: Comunidade e Cidadania 89.959,00 EM 
ANDAMENTO 

Ângela de Cara Limpa 
 

Sociedade Santos Mártires 95,200,00 ASSINATURA 
DE CONVÊNIO 

Ciranda dos Sabores e Saberes 
 

Instituto Aryran 99.800,00 EM 
ANDAMENTO 

Sala Verde – Cidade Ademar 
 

Associação Congregação de Santa 
Catarina 

89.821,70 EM 
ANDAMENTO 

Capacitação de Agentes Multiplicadores de uma Consciência 
Ambiental 
 

Instituto iBiosfera 63.366,00 ASSINATURA 
DE CONVÊNIO 

Dedo Verde na Escola  5 Elementos 98.112,25 EM 
ANDAMENTO 

Circuito de Educação Ambiental Parque Luis Carlos Prestes  IPESA 77.577,33 EM 
ANDAM,ENTO 

Ybyra- Boas prática ambientais para  uma vida melhor SOS Guarapiranga 89.145,00 
Em 

Andamento 

Fortalecimento de Grupos de Coleta Seletiva da VI Prudente e Jd 
Elba- Z. Leste da Cidade de SP 

MDF- Movimento Defesa do Favelado 34.495,00 
Em 
andamento 

Rede de Cooperação da Cantareira (RECANTA)- - Bolsas Jovens 
da Floresta 

Instituto de Empreends Ambientais Sociais 
IDEAS 

88.300,00 
Em 

Andamento  

Ed. Ambiental com o Portal Interativo da Rede Hídrica dos Rios Alto 
Tietê/ Pinheiros e Capivari-Monos 

Instituto Labor & Vita  87.000,00 
Em 

Andamento 
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III – Diretrizes do CADES PARA 2009:: 

 

 A Resolução n.º  126 /CADES/2009, de 02 de fevereiro de 2009, que dispõe sobre a diretriz anual para utilização dos recursos do 
FEMA. 

Art. 1º - Aprovar, durante a sua 110ª Reunião Plenária Ordinária, os temas BIODIVERSIDADE (FAUNA E FLORA), ÁGUA, AR, RESÍDUOS SÓLIDOS, 

ECONOMIA SOLIDÁRIA e EXPANSÃO E CONSERVAÇÃO DE ÁREAS VERDES E UNIDADES DE CONSERVAÇÃO como diretriz anual para utilização dos 

recursos do Fundo Especial do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - FEMA, nos termos do artigo 8º, inciso I do Decreto nº 41.713, de 

25/02/2002. 

 

 

Conselheiros que aprovam esta Resolução: 

ANTONIO CUNHA DO NASCIMENTO HEITOR LAURINDO MARTINS JUNQUEIRA FILHO 
ARNALDO PEREIRA DA SILVA LUCIANA FERNANDA B. ALVES DE MOURA 
BEATRIZ FABREGUES LUIS OLIVEIRA RAMOS 
CARLOS BENTO DA SILVA MARCO ANTONIO BARBIERI 
DIRCE CARREGÃ BALZAN MILTON TADEU MOTTA 
E. EMIRENE NOGUEIRA PEDRO LUIZ FERREIRA DA FONSECA 
FERNANDA FALBO BANDEIRA DE MELLO REGINA LÚCIA DE B. MACEDO 
FRANCISCO J. CALHEIROS RIBEIRO FERREIRA ROS MARI ZENHA 
GIOVANNI PALERMO ROSE MARIE INOJOSA 
HAROLDO DE BARROS FERREIRA PINTO VILMA CLARICE GERALDI 
JORGE JAMAL AYAD BADRA YARA TOLEDO 

 

 

 

 Expediente:  

I – Aprovada por unanimidade a  ATA da 34º Reunião Plenária Ordinária do CONFEMA.  

II – Aprovado o  seguinte Relatório Anual do CONFEMA: 
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 REUNIÕES: 11 (onze) Reuniões Plenárias Ordinárias e  

                 03 (três)  Reuniões Plenárias Extraordinárias 

 

 EXPEDIDAS: 27 RESOLUÇÕES  

 
 PUBLICADO: 01 EDITAL (nº 06  

 
  

 

 APROVADOS PELO CONFEMA : 24 PROJETOS 

 

 CONVÊNIOS CELEBRADOS: 15 CONVÊNIOS 

 

Fundo Especial do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável   

 

Prestação de Contas 2008 
 CRÉDITOS  

 

 VALOR EMPENHADO: R$ 13.314.384,33  

 

 VALOR LIQUIDADO: R$ 11.161.726,52 

 

 SALDO DE EMPENHO: R$ 2.152.657,81 

 

 

Fundo Especial do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável   

Prestação de Contas 2008 

Atividades Administrativas 

 

 Contato com SF para direcionamento de recursos arrecadados por aplicações de multas 

  

 Revisão de procedimentos internos por força do Decreto e Portaria que regulamentam convênios na PMSP 

 

 Proposta de reestruturação da SVMA 

 

 Revisão de procedimentos internos de controle de arrecadação e aplicação de recursos devido ao aumento da demanda desses controles 
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 Estudos para proposta de novo procedimento de acompanhamento de projetos devido ao aumento da demanda e disponibilidade de técnicos 

para as CATs.  

 

Fundo Especial do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável   

Prestação de Contas 2008 

 

Auditoria 

 

O Tribunal de Contas do Município iniciou auditoria em dezembro/2008. 

 

Aspectos Levantados:  

 

 Controles de SVMA com relação a arrecadação 

 

 Aplicação de recursos de créditos de carbono 

 

 Critérios de seleção de projetos 

 

 Funcionamento do acompanhamento de projetos 

 

 Funcionamento da prestação de contas 

 

 Estrutura da Secretaria do FEMA 

 

Fundo Especial do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável   

Prestação de Contas 2008 
Valor destinado para o  Edital nº 03:  

Valor destinado para o  Edital nº 04:  

Valor destinado para o Edital nº 05:   

Valor destinado para o Edital nº 06: ( R$ 2.0  

Crédito de Carbono:  
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Fundo Especial do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável   

Valores para 2009 

 

Valor Orçado Congelado Disponível 

FEMA 13.369.959,28 2.038.500,00 11.331.459,28 

FEMA  

Crédito 

Carbono 

80.000.000,00 40.000.000,00 40.000.000,00 

 

III – Aprovado o seguinte Calendário de Reuniões do CONFEMA: 

Local: Parque do Ibirapuera Av 4 Centenário, 1268 Portão 7ª 
Horário: das 9 às 13 horas 

MARÇO: DIA 17  
ABRIL: DIA 14  e 28  

MAIO: DIA 12 e 26  
JUNHO: 9 e 23  

JULHO: 14 e 28  

 

Ordem do dia: 
 
I – Segue  a Minuta do Edital FEMA Nº 07 aprovado por unanimidade: 

 
O Fundo Especial do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável – FEMA, reorganizado pela Lei nº 14.887, de 15 de janeiro de 2009: 
I - Atendendo a suas finalidades de dar suporte financeiro a planos, programas e projetos: a) que visem ao uso racional e sustentável de recursos naturais; de 
manutenção, melhoria e/ou recuperação da qualidade ambiental; de pesquisa e atividades ambientais e b) o controle, a fiscalização e a defesa do meio ambiente;  
II - Considerando a Resolução Nº 126, de 02 de fevereiro de 2009, do Conselho Municipal do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável – CADES, que estabelece 
como diretrizes anuais para a utilização dos recursos do FEMA os temas: biodiversidade (fauna e flora), água, ar, resíduos sólidos, economia solidária e expansão e 
conservação de áreas verdes e unidades de conservação, 
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Torna público que realizará processo de análise e seleção de projetos de Educação Ambiental, que tenham como foco a população de regiões ou bairros da Cidade de 
São Paulo, para serem financiados pelo FEMA. 
 
Cláusula 1ª: Fica aberta, por 2 meses, a contar da data da publicação deste Edital e nos seus termos, seleção pública para que Associações ou Fundações de direito 
público ou privado, sem fins lucrativos, proponham projetos de educação ambiental para regiões ou para bairros da Cidade de São Paulo, a serem financiados pelo 
FEMA, tendo como objetivo geral sensibilizar, mobilizar e capacitar para a sustentabilidade socioambiental a população que reside, trabalha, estuda ou transita nos locais 
onde os projetos serão desenvolvidos.  
 
Parágrafo 1°: Entende-se por educação ambiental o processo que, por meio do compartilhamento de informações, percepções e sentimentos, desperta e desenvolve 
potencialidades, apresenta instrumentos e propicia a construção conjunta de conhecimentos e ações sobre o estar na comunidade e no mundo de forma sustentável, com 
respeito à vida e às futuras gerações. 
 
Parágrafo 2º: O valor total dos recursos disponíveis para o financiamento de projetos é de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais). 
 
Parágrafo 3°: Somente poderão apresentar projetos pessoas jurídicas legalmente constituídas sob a forma de Associação ou Fundação de direito público ou privado, nos 
termos do artigo 44 do Código Civil, brasileiras e sem fins lucrativos, com no mínimo 01(um) ano de existência legal.  
 

Parágrafo 4º: É vedada a participação nesta seleção pública de: 

                I - Entidade que estiver em mora, inclusive com relação à prestação de contas, inadimplente com outro convênio ou não esteja em situação de regularidade para 
com o Município ou com entidade da administração pública municipal indireta; 

            II - Entidade que estiver inscrita no Cadastro Informativo Municipal – CADIN MUNICIPAL; 

    III - Entidade que tenha como dirigente: 

  a) Membros dos Poderes Executivo, Legislativo, Judiciário, do Ministério Público e do Tribunal de Contas, de qualquer esfera de governo, bem como seus 
respectivos cônjuges, companheiros, ascendentes ou descendentes; 

           b) Servidor público vinculado ao órgão ou entidade concedente, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros, ascendentes ou descendentes.  

 

 Parágrafo  5º: As entidades participantes deste Edital deverão apresentar carta, assinada por seu representante legal, declarando preencher as condições exigidas no 
parágrafo 3º, bem como de não se enquadrar nas condições elencadas no parágrafo 4º, acima descritas.   

 
Parágrafo 6º: As entidades proponentes deverão identificar, na proposta, eventuais parcerias com outras associações ou fundações, sem fins lucrativos, apresentando 
carta da respectiva anuência. 
 
Parágrafo 7: A entidade proponente deverá estar preparada para apresentar os documentos requeridos pelo FEMA para celebração de convênios, previstos na cláusula 
5ª deste edital, nos prazos que lhes forem indicados, em caso de seleção para financiamento.   
 
Cláusula 2ª: Cada projeto deverá conter os seguintes itens: nome do projeto, apresentação; objetivos gerais e específicos; metodologia; perfil da região; perfil da 
população focalizada no projeto; atividades e sua justificativa em relação ao perfil da população beneficiada; metas quantificadas, com periodicidade e período de 
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realização, responsável e indicador de realização; quadro de profissionais envolvidos, com qualificação e número de horas; orçamento por atividade (e 
projeto);cronograma de execução financeira e formas de avaliação da satisfação do público atendido. 
 
Parágrafo 1º: A apresentação do projeto deve seguir as orientações do Anexo I, quanto aos itens e conteúdos. 
 
Parágrafo 2°: O prazo máximo de execução do projeto proposto será de 12 meses consecutivos. 
 
Parágrafo 3º: O valor total máximo, por projeto, é de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais). 
 

  Parágrafo 4º:  É obrigatória a apresentação de contrapartida da entidade proponente para a execução do projeto. 

         O percentual mínimo de contrapartida que deve ser oferecido é de 10% do valor total de recursos do projeto e não somente dos recursos solicitados ao FEMA, devendo ser 
compatível com a capacidade financeira da entidade proponente. Assim sendo, o valor solicitado ao FEMA deverá equivaler, no máximo, a 90% do valor total do projeto e a 
contrapartida, no mínimo, 10% do valor total do projeto. 

O valor total do projeto (financiado pelo FEMA + contrapartida) não deverá ultrapassar o valor máximo por projeto estabelecido neste edital, ou seja, R$ 120.000,00. 

A contrapartida pode ser em recursos financeiros – CP Financeira, ou em bens e serviços economicamente mensuráveis – CP Mensurada (recursos humanos, serviços, 
materiais de consumo, espaços físicos, equipamentos e materiais permanentes): a) quando financeira, a contrapartida deverá ser depositada na conta bancária específica 
do convênio; b) quando a contrapartida for atendida por meio de bens e serviços (mensurada), deverá ser apresentada a forma de aferição da mesma. 

 
Parágrafo 5º: Poderão ser financiadas, com recursos do FEMA, as despesas do projeto identificadas na categoria econômica Despesas Correntes e Despesas de Capital, 
conforme discriminadas abaixo: 
 
 Despesas Correntes: 

I- Contratação de pessoas físicas, por meio da legislação vigente, para o desenvolvimento de atividades-fim; 
II- Contratação de terceiros - pessoas jurídicas para o desenvolvimento de atividades-meio; 
III- Encargos sociais; 
IV- Materiais de consumo. 
 
Despesas de Capital: 
 
I-   Materiais permanentes (bens) indispensáveis e justificáveis para a execução do projeto de Educação Ambiental. 

 
Parágrafo 6º: Não serão financiadas as despesas abaixo discriminadas: 
 

 I-         Reformas ou construções de qualquer tipo; 

II-  Taxas de administração, de gerência ou similar; 

  III- Custos de elaboração do projeto; 
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  IV- Pagamento, a qualquer título, a servidor ou empregado público municipal, integrante de quadro de pessoal de órgão ou entidade pública da 
administração direta ou indireta, inclusive por serviços de consultoria ou assistência técnica; 

 V- Taxas e tarifas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive decorrentes de pagamentos ou recolhimentos efetuados fora dos 
prazos legais; 

 VI- Dividendos ou recuperação de capital investido; 

VII- Despesas de manutenção corrente da instituição proponente ou parceiras; 

         VIII- Financiamento da dívida; 

 IX- Aquisição de bens móveis usados; 

  X- Aquisição de bens imóveis; 

 XI- Despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de orientação social, das quais não constem nomes, símbolos ou 
imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades, servidores públicos ou pessoas integrantes das entidades proponentes, parceiras 
ou a elas ligadas direta ou indiretamente. 

 

Parágrafo 7º: Os materiais permanentes adquiridos serão de propriedade da SVMA e, finda a execução do projeto, retornarão à sua posse. 
 
Parágrafo 8º: Para a aquisição de materiais permanentes (bens), a entidade deverá fazer levantamento de preços junto a 3 (três) fornecedores.  
 
Parágrafo 9º: A remuneração de membros da diretoria da entidade proponente ou de parceiras do projeto, que integrarem a equipe técnica do mesmo, somente será 
financiada se houver autorização explícita em seus estatutos. 
 
Parágrafo 10º: As entidades que tenham seus produtos editoriais financiados total ou parcialmente pelo FEMA deverão cumprir as determinações da Lei nº 9.610, 
devendo, ainda, ceder parcialmente seus direitos patrimoniais para fins de reprodução e divulgação em programas, projetos e ações desenvolvidas pela SVMA. 
 
Parágrafo 11º: Os exemplares dos produtos editoriais financiados total ou parcialmente pelo FEMA serão de venda proibida.  
 
Parágrafo 12º: Deverá ser prevista a entrega de exemplares de cada produto editorial produzido, em número a ser definido e encaminhado à proponente pela Comissão 
de Avaliação de Projetos, bem como arquivos digitais da obra em formato final (aberto) e em PDF (no caso de obras impressas). 
 
Parágrafo 13º: Deverá ser prevista a entrega, após o encerramento do projeto, de CD contendo o resumo e os resultados finais do mesmo,com no máximo 10 slides, que 
ficará disponível no Departamento de Participação e Fomento de Políticas Públicas de SVMA, para divulgação. 
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Cláusula 3ª: Os projetos deverão ser entregues no período de 23 de março de 2009 a 22 de maio de 2009, no Protocolo Geral da Secretaria Municipal do Verde e do 
Meio Ambiente – SVMA, na Rua do Paraíso, n° 387 - Térreo – Paraíso, das 9:00 às 17:00, de 2ª a 6ª feira. 
 
Parágrafo 1°: Os projetos deverão ser encaminhados ao FEMA, por meio de expediente formal (carta), assinado pelo representante legal da entidade proponente, em 
duas vias impressas e em uma via digital (processador de texto Word). 
 
Parágrafo 2²: Nos envelopes, deverão constar, claramente, as seguintes referências: 
 
 

FEMA - Edital nº 7/2009 
Denominação do Projeto: 
Entidade Proponente: 

 
Parágrafo 3º: Não serão aceitos projetos enviados pelo correio ou por quaisquer outros meios. 
 
Parágrafo 4°: A entidade proponente deve guardar e manter em seu poder o comprovante de entrega do projeto no Protocolo do FEMA, sem o qual não será possível 
acolher qualquer reclamação ou reivindicação posterior. 
 
Parágrafo 5°: Os projetos apresentados serão analisados por ordem de chegada e de acordo com as normas definidas neste Edital. 

Os projetos avaliados serão enquadrados em uma das seguintes alternativas: 

 I - O projeto atende ao conjunto de critérios de seleção do FEMA; 

 II - O projeto não atende aos critérios de seleção do FEMA. 

O projeto que atender parcialmente aos critérios de seleção do FEMA e demandar ajustes e/ou complementação de informações e/ou documentos, os quais não alterem 
substantivamente sua proposição inicial, deverá ter efetivado os ajustes e/ou complementações recomendados pela Comissão Técnica de Avaliação de Projetos-CAV, no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, a partir da data de publicação no Diário Oficial da Cidade de São Paulo, para que possa ser enquadrado em uma das alternativas 
previstas neste parágrafo. 

Após esse período, a entidade que não reapresentar o projeto com os ajustes solicitados será considerada desistente do apoio do FEMA. 

Os projetos reapresentados com os ajustes requeridos serão encaminhados à CAV para avaliação final. 

Após a avaliação técnica final dos projetos apresentados, estes serão encaminhados ao Conselho do Fundo Especial do Meio Ambiente - CONFEMA para julgamento. 

 
Parágrafo 6º: O julgamento dos projetos apresentados, para sua aprovação ou não, será realizado mensalmente pelo Conselho do Fundo Especial do Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável – CONFEMA. 
 
Parágrafo 7º: A publicação do julgamento se dará pelo Diário Oficial da Cidade de São Paulo. 
 
Parágrafo 8º: Informações e esclarecimentos complementares pertinentes à seleção de projetos poderão ser obtidos diretamente no FEMA, no seguinte endereço: 
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Rua do Paraíso nº 387, 1º andar. 
Fones: 3396-3310/3307/3314.  
 
Cláusula 4ª: Os critérios para a avaliação de cada projeto são os seguintes: 

I. Coerência entre o conceito de educação ambiental, tal como definido no parágrafo 1º, da Cláusula 1ª, e o projeto proposto; 
II. Coerência interna do projeto: entre objetivos, atividades, metas e resultados propostos; 

III. Conhecimento, pela entidade proponente, das características da região focalizada: geográficas, tipos de ocupação, existência de mananciais, áreas verdes e fauna, 
equipamentos públicos e outras; 

IV. Conhecimento, pela entidade proponente, das características da população que o projeto irá atender: aspectos demográficos; escolaridade; ocupação, emprego, 
renda, elementos culturais e outras; 

V. Abrangência e quantificação do público beneficiado pelas atividades que integram o projeto apresentado pela proponente; 
VI. Orçamento compatível com as metas propostas pela proponente; 
VII. Experiência e resultados em projetos de educação ambiental realizados pela proponente; 
VIII. Apresentação do projeto conforme as orientações do Anexo I. 
 
Cláusula 5ª: As entidades que tiverem seus projetos selecionados e aprovados para financiamento, deverão apresentar os documentos necessários à celebração de 
convênios: 

I. Ata de criação devidamente registrada em cartório. 

II. Ata de eleição da atual administração devidamente registrada em cartório. 

III. Estatuto Social em vigor devidamente registrado em cartório. 

IV. CPF e RG do presidente da entidade e do responsável pela movimentação dos recursos (se não pertencente à diretoria acrescer autorização do presidente 
ou do representante legal da organização para tal fim). 

V. Comprovante de abertura de conta corrente no Banco Bradesco S/A. 

 

Municipal 

VI. Certidão de regularidade quanto aos Tributos Mobiliários do Município de São Paulo. 

Consulta: http://www3.prefeitura.sp.gov.br/certidao/ctm_imp01.asp 

VII. Certidão de regularidade quanto aos Tributos Imobiliários do Município de São Paulo. 

Consulta: http://www4.prefeitura.sp.gov.br/certidao/certidao.asp  

Em caso de não ter imóvel próprio e estar estabelecida no Município de São Paulo, obter declaração no Setor de Certidões sobre tributos imobiliários, Vale 
do Anhangabaú, 206. Deve-se preencher formulário a ser obtido pelo endereço: 

http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/financas/servicos/certidoes/index.php?p=2407  

VIII. Emissão da Ficha de Dados Cadastrais – FDC – PMSP.  

http://www3.prefeitura.sp.gov.br/certidao/ctm_imp01.asp
http://www4.prefeitura.sp.gov.br/certdao/certidao.asp
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/financas/servicos/certidoes/index.php?p=2407
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Consulta: https://www3.prefeitura.sp.gov.br/fdc/fdc_imp01.asp  

Na hipótese de não estar estabelecido no Município de São Paulo, deverá apresentar declaração, sob as penas do art. 299 do Código Penal, de que não 
está cadastrado e de que não se encontra em mora ou em débito junto a qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Direta e Indireta (para itens 
VI, VII e VIII). 

IX. Formulário preenchido da Ficha Atualizada de Cadastro de Credores (FAC), fornecido por SVMA. 

 

Estadual 

X. Certidão de regularidade com o órgão estadual. CADIN Estadual. 

Consulta: http://www.fazenda.sp.gov.br/cadin_estadual/Pages/CadinPubConsulta.aspx 

 

Federal 

XI. Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ / MF). 

Consulta: http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 

XII. Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União. 

Consulta: http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/InformaNICertidao.asp?Tipo=1 

XIII. Certidão Negativa de Débito (CND) perante o Sistema de Seguridade Social / Certidão Positiva de Débito com Efeitos de Negativa (CPD-EN). 

Consulta: http://www010.dataprev.gov.br/cws/contexto/cnd/cnd.html 

XIV. Certidão de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS. 

Consulta: https://webp.caixa.gov.br/cidadao/Crf/FgeCfSCriteriosPesquisa.asp 

 

 Após o período de 30 dias, a contar da data de convocação expedida por SVMA, as entidades que não apresentarem a documentação exigida para celebração de 
convênios serão consideradas desistentes dos recursos do FEMA. 

 
Cláusula 6ª: Este Edital poderá ser revogado por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, sem que isso implique direito a indenização de qualquer natureza 
 
ANEXO I 
 
Orientações para a apresentação dos projetos de Educação Ambiental destinados à população de regiões ou bairros da Cidade de São Paulo. 
 

https://www3.prefeitura.sp.gov.br/fdc/fdc_imp01.asp
http://www.fazenda.sp.gov.br/cadin_estadual/Pages/CadinPubConsulta.aspx
http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/InformaNICertidao.asp?Tipo=1
http://www010.dataprev.gov.br/cws/contexto/cnd/cnd.html
https://webp.caixa.gov.br/cidadao/Crf/FgeCfSCriteriosPesquisa.asp
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Item I: NOME DO PROJETO 
 
Item II: APRESENTAÇÃO 
 
Apresentação da entidade proponente do projeto, contendo: 
 

1. Nome da entidade; endereço físico, página e endereço na Internet; responsável pela apresentação da proposta (nome, cargo na entidade, RG, CPF); data da 
criação ou fundação da entidade; 

2. Especificação da experiência da entidade em educação ambiental com a indicação dos projetos realizados, pessoas beneficiadas, local, data da conclusão, nome 
das entidades contratantes e/ou parceiras, com os respectivos endereços e e-mails, bem como justificativa para a apresentação do projeto (apresentar 
comprovação da experiência através de documentos, certidões, declarações de terceiros sobre parcerias, material de divulgação e resultados, ou outras formas 
que evidenciem a atuação); 

3.  Região ou bairro onde será desenvolvido o projeto, com a indicação dos Distritos de abrangência; 
4.  Resultados esperados do projeto proposto para a população e região beneficiadas. 

  O item “Apresentação da entidade proponente do projeto” deverá ter, no máximo, quatro páginas. 
 
Item III: EQUIPE TÉCNICA 
Apresentação da equipe técnica responsável pela execução do projeto, contendo: 

1.  Nome dos integrantes da equipe técnica, qualificação profissional, endereço físico, telefone e endereço eletrônico; 
2.  Breve currículo do responsável técnico e dos integrantes da equipe técnica devidamente assinado. 

  O item “Equipe Técnica” deverá ter, no máximo, duas páginas. 
 
Item IV: OBJETIVOS 
Devem ser explicitados, em separado, o objetivo geral do projeto, os objetivos específicos e respectivo público beneficiado. 

 O item “Objetivos” deverá ter, no máximo, uma página. 
 
Item V: METODOLOGIA 
Nesse item, devem ser descritas com clareza a abordagem metodológica e todas as etapas necessárias para o pleno desenvolvimento do projeto, com as devidas 
referências e citações de autores ou escolas que justificam a metodologia proposta. 

 O item Metodologia deverá ter, no máximo, duas páginas. 
 
 
Item VI: PERFIL DA REGIÂO 
Nesse item, a entidade deve demonstrar que possui conhecimento sobre a região, sua geografia, os tipos de ocupação, os mananciais, áreas verdes, parques e fauna. 

  O item PERFIL DA REGIÂO deverá ter, no máximo, duas páginas. 
 
Item VII: PERFIL DA POPULAÇÃO BENEFICIADA 
Nesse item, a entidade deve demonstrar que possui conhecimento sobre a população local e sobre os beneficiários diretos do projeto: aspectos demográficos; 
escolaridade; ocupação, emprego e renda. 

  O item PERFIL DA POPULAÇÃO BENEFICIADA deverá ter, no máximo, duas páginas. 
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Item VIII: ATIVIDADES 
Nesse item devem ser elencadas as atividades que serão desenvolvidas com a metodologia proposta, para o público beneficiado na região ou bairro, tais como: 

 a mobilização e instrumentalização da população para observação e reconhecimento da biodiversidade local, das áreas verdes e mananciais, bem como dos 
riscos e conseqüências da poluição do ar e da água e degradação da cobertura vegetal; 

 mobilização e instrumentalização da população para as possibilidades de participação ativa em projetos e ações de proteção, conservação e sustentabilidade 
ambiental; 

 mobilização de lideranças e de segmentos da população para reflexão conjunta sobre a questão da água, energia, resíduos, verde, biodiversidade, relações 
humanas na região e para participação na Agenda 21 local; 

 informação e instrumentalização da população para práticas de consumo responsável, bem como de sua redução; 
 capacitação e instrumentalização da população para a compreensão e a resolução pacífica de conflitos sócio-ambientais; 
 capacitação e/ou implantação de metodologias de facilitação do diálogo e de solução pacífica de conflitos no âmbito dos Conselhos Regionais de Meio Ambiente 

e Cultura de Paz e dos Conselhos Gestores dos Parques Municipais. 
Para cada atividade devem ser explicitadas as estratégias que serão utilizadas: trilhas, caminhadas, vivências, palestras, cursos, mini-cursos, gincanas, oficinas, fóruns, 
exposições, mutirões, produção de materiais educativos, etc. 
Assim, cada atividade deve ser justificada em termos de: 

 objetivo específico; 
 estratégia; 
 população focalizada por faixa etária; 
 local de realização; 
 profissionais envolvidos no subprojeto; 
 benefícios à população focalizada. 

  O item ATIVIDADE deverá ter, no máximo, três páginas. 
 
 

ATIVIDADE (nome) 

REGIÃO 

Objetivo 
específico 

Estratégia População 
focalizada 
(número e 
faixa etária) 

Local de 
realização 

Profissionais 
envolvidos 

Benefícios à 
população 
focalizada 

    Qualificação Nº de horas 
 

 
Item IX: PARCERIAS 
Nesse item, a entidade proponente deverá indicar suas parcerias para realizar o projeto, indicando nome da entidade parceira, endereço da sede, endereço da página da 
Internet, papel e responsabilidades no projeto e a carta de compromisso de participação no projeto. 

  O item PARCERIAS deverá ter, no máximo, uma página. 
 
Item X: METAS 
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Nesse item, devem constar as metas, a quantidade de eventos no ano, periodicidade, período (início e fim), nome do responsável na organização pela realização da meta 
e indicadores de realização. Usar uma tabela, como no exemplo abaixo: 
 
Exemplo: 

Meta Quantidade  
de eventos no 
ano 

Periodicidade Período: 
início e fim 

Responsável Indicador de 
realização 

      

 
Na coluna Responsável, devem ser indicados o nome e a qualificação da pessoa da entidade proponente que será responsável por realizar a meta. 
Caso alguma Meta ou parte da Meta seja realizada por entidade parceira, essa condição deve ser indicada na coluna Responsável. 
Na coluna Indicador de Realização deve ser descrita a ação que permitirá comprovar a realização da meta, como, por exemplo, relatório com lista de presença, avaliação 
de satisfação, fotos, outros. 

 O item METAS deverá ter, no máximo, duas páginas. 
 

Item X: ORÇAMENTO 
O orçamento deve ser indicado por atividade, detalhando o custo das horas por facilitador (palestrante, orientador, oficineiro) e recursos materiais que serão utilizados. 
Deverá ser apresentada justificativa para a aquisição de materiais permanentes (bens). 
Deverá também ser apresentada, detalhadamente, a Contrapartida financeira (recursos financeiros) e/ou mensurada (bens e serviços economicamente mensuráveis), 
oferecida pela entidade proponente, respeitando o percentual mínimo de 10% do total de recursos do projeto. 
 
ORÇAMENTO REFERENTE AS HORAS/ EDUCADORES 

ATIVIDADE (nome) 

REGIÃO 

Qualificação Quantidade de 
horas/mês 

Quantidade de 
horas/total 

Valor unitário, 
com encargos 

Valor total, com 
encargos 

     

 
ORÇAMENTO REFERENTE A MATERIAIS DE CONSUMO 

ATIVIDADE (nome) 

REGIÃO 

Especificação Unidade Quantidade  Valor unitário Valor total 

     

 
ORÇAMENTO REFERENTE A MATERIAIS PERMANENTES 

ATIVIDADE (nome) 

REGIÃO 

Especificação Unidade Quantidade  Valor unitário Valor total 
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CONTRAPARTIDA (recursos humanos, materiais de consumo, espaços físicos, equipamentos e materiais permanentes) 

ATIVIDADE (nome) 

REGIÃO 

Especificação Unidade Quantidade  Valor unitário Valor total 

     

 
Não serão financiadas construções ou reformas de instalações públicas ou privadas. Esses itens poderão ser considerados apenas como Contrapartida. 

 O item ORÇAMENTO deverá ter, no máximo, duas páginas. 
 
Item XI: CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO FINANCEIRA 
Nesse item deve ser apresentado quadro em que aparece, mensalmente, o desembolso de recursos que deverá ocorrer para a execução do projeto. 
 

Despe- 
sas 

mês 
1 

mês 
2 

mês 
3 

mês 
4 

mês 
5 

mês 
6 

mês 
7 

mês 
8 

mês 
9 

mês 
10 

mês 
11 

mês 
12 

             
 
Item XII: AVALIAÇÃO DO GRAU DE SATISFAÇÃO 
Nesse item, a proponente deverá apresentar uma proposta de avaliação do grau da satisfação da população beneficiada através das atividades, inclusive com a definição 
do instrumento de medida da avaliação. 

 O item AVALIAÇÃO DO GRAU DE SATISFAÇÃO deverá ter, no máximo, duas páginas. 

  
II- Apreciação e deliberação dos projetos candidatos ao financiamento pelo Edital FEMA 04/ 2 FASE 

Colocados em votação os projetos candidatos a recursos do FEMA nos termos do Edital FEMA nº 04, fase 2, ficou deliberado o seguinte: 

 
Instituição “Título do Projeto” – (DELIBERAÇÃO) 
 

I. Agência Ambiental Pick-upau, “Projeto DARWIN” (APROVADO POR UNANIMIDADE) 

II. Instituto iBiosfera – Conservação e desenvolvimento sustentável “Projeto  BIODIVERSIDADE: DIVULGANDO A APA, APREDENDO 

COM A VIDA” (NÃO APROVADO POR UNANIMIDADE) 

III. Instituto Pedro Matajs” SEMENTES DO FUTURO” (APROVADO POR UNANIMIDADE) 

IV. Associação Cultural Kinoforum  “ÍNDIOS DA GRANDE CIDADE” (NÃO  APROVADO POR UNANIMIDADE) 

V. Associação Campestre São Paulo ”Projeto CIRCO TEATRO AMBIENTAL NASCENTE DO MONOS” (APROVADO POR 

UNANIMIDADE) 
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VI. Associação dos empreendedores de Ecoturismo da APA Capivari–Monos Parque de Aventura “Projeto HALLOWELT – 

RESGATANDO A CULTURA GERMÂNICA NAS APAS” (APROVADO POR UNANIMIDADE)  

VII. Associação Amigos da Cidade Nova América e Parada 57 ”Projeto FORTALECIMENTO DAS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE 

CIVIL NAS APAS CAPIVARI-MONOS E DA APA BORORÉ –COLONIA I” (NÃO APROVADO POR UNANIMIDADE) 

VIII. Associação do Turismo na Ilha do Bororé “Projeto FORTELECIMENTO DAS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL NAS APAS 

CAPIVARI-MONOS E DA APA BORORÉ –COLONIA II” (NÃO APROVADO POR UNANIMIDADE) 

IX. Idéia Ambiental – Instituto de pesquisa e conservação da Natureza” CÍLIOS DO CAPIVARI-MONOS: RECUPERAÇÃO DE 

APAS DA REGIÃO DE EMBURA DO ALTO –SP” (NÃO APROVADO POR UNANIMIDADE) 

X. Associação Férias Vivas ”ADEQUAÇÃO ÀS NORMAS TRANSVERSAIS DA ABNT (ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS 

TÉCNICAS) EM DOIS EMPREENDIMENTOS MODELO DAS APAS BORORÉ COLÔNIA E CAPIVARI- MONOS” (NÃO APROVADO POR 

UNANIMIDADE) 

XI. Sociedade Beneficente Centro de cultura afro-brasileira Asé Ylê do Hozooane – “Projeto FAZENDO NOSSO PAPEL” 

(APROVADO POR UNANIMIDADE) 

XII. Sociedade Beneficente Centro de cultura afro-brasileiro Asé Ylê do Hozooane – “Projeto TURISMO ÉTNICO E 

VALORIZAÇÃO DA CULTURA AFRO-BRASILEIRA” (APROVADO POR UNANIMIDADE) 

XIII. Associação Guarani Tenondé Porá ”Projeto NHANHOTY YVYRA NHANDE REKOA RUPI, EJAVI PE OI PORÁ ÁGUA – IMPLANTAÇÃO 

DE SAF EM ÁREAS ADJACENTES Á ALDEIA GURARANI TENONDÉ PORÁ” (DESISTENCIA DO PROCESSO DE FINANCIAMENTO) 

XIV. Associação Universidade da Água – UNIÁGUA ”Projeto IMPLANTAÇÃO DO NÚCLEO DE EDUCAÇÃO SOCIOAMBIENTAL DO RIO 

CAPIVARI (NESSA CAPIVARI)” (APROVADO POR UNANIMIDADE) 

 

III – Apreciação e deliberação sobre pedido de adaptação de projetos: 

O CONFEMA discutiu e resolveu: 
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Delegar à Coordenação do Fundo Especial do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável – FEMA, competência para analise e deliberação sobre proposta 

de readequação de projetos, solicitadas pelas Entidades Conveniadas com o FEMA, desde que a solicitação não altere o objetivo do projeto e seu valor global. A 

referida deliberação deverá ser precedida de parecer da Comissão de Avaliação Técnica de Projetos – CAT. 

Os casos que implicarem alteração do objeto do ou do valor global do projeto, deverão ser levados à análise e deliberação do CONFEMA. 

 

IV- O CONFEMA discutiu a solicitação do Conselho Gestor da APA  e resolveu: 
 
 Prorrogar até 29 de maio de 2009, o prazo para recebimento de projetos relativos ao edital nº 06/FEMA/2008. 

 Deliberar que os projetos apresentados, sejam analisados e votados por este Conselho em reuniões mensais, respeitada a ordem cronológica de recebimento. 

Nos casos em que os projetos demandem ajustes, considerar-se-á a data da entrega dos ajustes. 

 

Presentes: 

Presidente: Secretário Eduardo Jorge Martins Alves Sobrinho 

Coordenadora do CONFEMA: Helena Maria de Campos Magozo 

Conselheira: Maria Lúcia Figueiredo Bueno de Camargo 

Conselheira: Zania Maria Matias Gouveia 

Conselheiro: Luiz Ferrua Filho 

Conselheiro: Sérgio Costa 


